
MORI ENERGIA HOLDING S.A.
CNPJ/ME n" 29.183.7 82 / 0001-23

NrRE 35.300.518.667

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

DATA' HORA E LOCAL: Aos 6 dias do mês de novembro de 2079, às 13:00 horas, na sede
social da MORI ENERGIA HOLDING S.4., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Domrngos de Motais, 2.187, Sala V20, Bloco Paris, Vila Mariana, CEP 04035-000
("Comoanhia" ou "Emissora").

COI.{VOCAçÃO E PRESENçA: Dispensada a convocâção, nos temos do Arttgo 124,
paúgrafo4,daLei6.404de15dedezembro de1976 ("LeidasSociedadesporAções"),emrazão
da presença da acionista tepresentando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia,
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Aciorustas.

MESA: Presidente: Douglas Sadao Taniwaki Shiraga; e Secretário: José Guilherme Ferreita de
Oliveira Gomes.

ORDEM DO DIA: Delibetat acetc das seguintes mâtérias: (a) a reiltzação, pela Companhia, da
1" þrrmeira) emissão de debêntutes simples, não convetsíveis em ações, da espécie com gatanta
teal, com garantias adicionais fidejussódas, em série :única, para distribuição pública, com esforços
restritos de distribuição ("Emissão" e "Debêntures", respectivamente), bem como a celebração do
"Instrumento Paøicular de Escritara da /'þnmeirQ Emissão de Debântures Sinples, Não Conuersíueis em

Ações, da Espicie com Garanlia Real, com Gørantias Adinonais Fidy'ussónas, em S árie Únicø, pørø Distibaþão
Púltlica, com Esþrços Restritos de Distribaiçã0, da Mon Energiø Ho/dingJ-4." ("Escritura de Emissão");
(b) alteração da redaçã.o do atigo 21 do estatuto social da Companhia; (c) autorização p^r^ a
Diretoria da Companhia para a púttca de todos e quaisquer atos necess ârros parz a implementação
das deliberações acirna, conforme aprovadas, incluindo a corLtratação dos prestadores de serviço e

a celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita e (d) alteração da rcdaçã.o
do artrgo 27 do estatuto social da Companhia.

DELIBERAçÕES: Instalada a .Assembleia e procedida à leitura da ordem do dia, a acionista,
sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberou por:

(a) ,{.provar a 1^ þrimeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie com garantia real, com garanrsas adrcionais fidejussórias, em série única, no valor total de
R$ 300.000.000,00 (ttezentos milhões de Reais), as quais serão objeto de oferta pública com
esforços resftitos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários
("CVM") n" 476, de 16 de janeiro de 2009, confotme alterada de tempos em tempos ("Instrr-rção
CVM 476",) e demais disposições legais e regulamentates aplicáveis ("Oferta"), bem como a

celebração da Escritura de Emissão, na qualidade de Emissora, com a Pentágono Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários ("Agente Fiduciário"), Perfin ,\res 2 Fundo de Investimento em
Patticipações Infraestrutura ("FIP Ätes"), Ares 2Parttcipações S,4., ("-A.res"), BD Participações e

Administtação S.A. ("BD Participações", em conjunto com o FIP A.res e a Ares, as "Fiadoras"),



UFV Bonfìnópolis II Geração de Energia Elétrica Distdbuída Ltda., UFV Corinto Geração de
Energia Elétrica Distribuída S.4., UFV Ftancisco Sá Geração de Energia Elérica Distribuída
Ltda., UFVJanuáriaI Getaçã,o de EnergiaBléuica Distdbuída Ltda., UFVJanuária II Geração de
Energia Elétrica Distribuída Ltda., UFV Lagoa Grande Geração de Energia Elétrica Distribuída
S'Ä., UF'V Lontra Geração de Enetgia Elétrica Distribuída S.,\., UFV Manga Geraçã,o de Energia
F.lévtca Distdbuída S.4., UFV Mato Verde'Geração de Energia Elétdca Distdbuída Ltda., UFV
Mirabela Geração de Energra Elétdca Distribuída Ltda., UFV Paracatu Geração de Energia
Elétrica Distdbuída Ltda., UFV Porteirinha Genção De Energia Elétrica Distribuída Ltda., UFV
Porteirinha II Geração de Energia Elétrica Distibuída Ltda., Mod Minas Newco I Energia Solar
S.4., Mori Minas Newco II Energia Solar S.Â., Mori Minas Newco III Energia Solar S.A. (em
conjunto as "SPEs Signatárias"), com as seguintes características principais, sem prejuízo das
disposições integrais da Escritura de Emissão:

(Ð Data de Emissão: 12 de novembro de 2019 ("Data de Emissão");

(iÐ Númeto da Emissão: a Emissão representa a 1" þrimeira) emrssão de debênrures da
Companhia;

(iiÐ Númeto de Sédes: a Emissão serâ realtzada em série única;

(i") Valor Total da Emissão: R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de Reais);

(")ValorNominalUnitátio:R$1,00(umReal)(.M,,);

("Ð Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 300.000.000 (trezentas mithões) de
Debêntures;

("iÐ Destinação dos Recutsos: Os recursos a serem captados pelas Debêntuïes deverão ser
utili2¿det para attvtdades telacionados à construção, implantação e desenvolvimento dos projetos
de geração de energa solar distribuída, com uma capacidade instalada total de 129M\X/^.
("Capacidade Total dos Ptoietos"), a ser construído nas cidades de Bocaiuva, Bonfinópolis,
Brasilândia, Corinto, Francisco Sâ,Janaiba,Lagoa Grande, Lontra,Manga, Mato Verde, Mirabela,
Paracatu,Pttapora e Portefuinha, todas no Estado de Minas Gerais, das SPEs Signatárias e da UFV
Janaitba Geração de Energia Eléuica Distribuída S.A. ("SPE Janaúba" e, em conjunto com âs

SPEs Signatârtzs, âs "SPEA", sendo cada um deles "Ptojeto" e, em conjunto, os "Projetos"), assim
como reembolso das despesas já incorridâs nos Projetos com recursos própdos das SPEs;

(viii) Colocação e Procedimento de Distribuição:,\s Debêntures serão objeto de
drstribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476,sob o regime de
compromisso de garantta firme de colocação pata a, totalidade das Debêntures, com a

intermediação de instituição ftnance-ra do sistema de distdbuição de valores mobiJiários pelo
coordenador da Oferta ("Coordenadot"), por meio do módulo MDA, administrado e

operacì.onalu.ado pela 83 - Segmento Cetip UTVM, nos termos do "Conlrato de Eslrularaçã0,
Coordenação e Distribuìção Púltlica, com Esforços Restritos de Distribuiçã0, de Debêntares Simþles, Não
Conaersíueis em Açõeq da E spécie com Garantia Real, Com GaranTias Adirionais Fide1ustiiat, em S érie Única,
da /" (PrimeirQ Enissão da Mori Energia Holding 5.11.", a ser celebtado entre a Companhia e o
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Coordenador ("Contrato de Distribuição"). O plano de distribuição serâ organizado pelo
Coordenadot e seguitá os procedimentos descritos na Instrução CVM 47 6 e no Contrato de
Distibuição, tendo como público alvo exclusivamente Investidores Profissionais, e será
estabelecido nos termos da Escritura de Emissão;

(i") Espécie: A.s Debêntutes serão da espécie com garania real, com garântias adicionais
fidejussórias, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por,A.ções;

(*) Gatantias Reais: As Debêntures contarão com as ganntias reais descritas a seguir: (a)
cessão ftduciâna,pela Companhia e pelo FIPAres (a.1) todos os frutos oriundos das ações e quotas
de emissão das SPEs ef ouda BD Patticipações e/ou das demais controladas e/ou coligadas da
Emissora, pagos, distdbuídos, declarados ou a serem pagos, distribuídos, declarados e/ou de outta
fotma entregues à Emissora, na qualidade de acionista e/ou quotista, inclusive o recebimento de
luctos, dividendos, jutos sobre capítaI, rendimentos, distribuições, bônus, redução de capital,
mútuos com controladas e quaisquer outros que possam ser creditados, pagos, distribuídos,
declarados ou de outta fotma entregues, a qualquer título, à Emissora; (a.2) da totalidade dos
direitos creditódos decorrentes de contratos de mútuo da Emissorâ com suas sociedades
conttoladas e/ou sob controle comum, atuais e futuros; (a.3.) caso exista vartaçäo positiva no
âmbito do Instrumento Particulat de Conftatação de Derivauvos ("Contrato de Swap"), todos os
direitos e créditos, atuais e fututos, da Emissora decorrentes do lucro que a Emissora aufentia
oriundo das operações de opção fleíveis não padronizadas, termo de moeda, termo de
mercadorias e sv/aps; (a.4.) da totalidade dos clireitos creditórios decorrentes (a) da conta vinculada
de titularidade do FIP Ares; e þ) da conta pagamento e reserÿa de titularidade da Emissora, na
qual deverá ser mantido o valot cortespondente a um saldo mírumo a ser definido nos termos da
Escritura de Emissão; (b) alienação fiduciária, pelo FIP ,\res, pela Ares e pela Companhia, da
totalidade das ações atual e futuramente por elas deddas, de emissão da Ares, da Companhia, da
BD Participações, confotme o caso, bem como quaisquer outras ações ordinádas ou preferenciais,
com ou ssm cliteito de voto, representativas do capttal social da Ares, da Companhia, da BD
Particrpações, conforme o caso, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo
detidas pelo FIP,A.res, pela Ares e pela Companhia, conforme o câso;

("i) Fiança: Como garz;nía do frel e pontual pagamento das obrþações previstas na Escritura
de Emissão, as Fiadotas prestam fiança em favor dos Debenturistas, aceitando todos os tei:mos e

condições previstos na Escrj.tura de Emissão, e obtþando-se solidadamente como fiadoras e

principais pagadoras de todos os valotes devidos nos termos da Escritura de Emissão e nos
contratos de garanua;

(xii) Fotma de subscrição e integtalizaçã"o: As Debêntures serão integrahzadas, por meio do
MDA, admrnistrado e operacionahzado pela 83 - Segmento Cetip UTVM, à vista e em moeda
corrente nactonal, no mercado ptimário, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros
Remuneratódos, calculados þro rata temþoris desde a Data de Emissão até a respectiva data de
integraltzação das Debêntutes (cadaama,uma "Data de Integralização"), obserwado o disposto na
Escrituta de Emissão;



(xiii) Ptazo eData de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado ou de
Resgate ,\ntecipado Facultativo Total, as Debêntures terão pï.^zo de vþência de 10 (dez) anos,
contados daData de Emissão, vencendo-se, portanto, em1.2 de novembro de2029;

(xiv) Fotma e Local de Pagamento: Os pagâmentos a que fazem jus as Debêntures serão
efetuados: (i) utiJizando-se os ptocedimentos adotados peia B3 - Segmento Cetip UTVM p^ïa 

^sDebêntures custodiadas eletronicamente na 83 - Segmento Cetip UTVM; ou (ü) na hipótese de
as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na 83 - Segmento Cetip UTVM: (a) na
sede do Banco Liquidante; "" (b) confotme o câso, pela instituição finance:ra contratada para este
frm;

("u) Ãtualizaçã,o Monetária: O Valor Nominal lJnitário das Debêntures não serâ atuahzado
monetaflamente;

(*ui) Remunetação: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário,
conforme o caso, incidirão juros remuneratódos cottespondentes a 100o/o (cem por cento) da
variação acumulada das taxas médias dtârtas de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um
dia, "over extra grupo", expressâs nalotma percentual a"o ano,base252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 - Segmento Ceup UTVM no informativo diário
disponível em sua pâgna na rede mundial de computadores (htç: / /www.b3.com.br) ("Taxa DI"),
acrescida de sobretaxa de 1,58o/o (um inteiro e cìnquenta e oito centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulatla pro
rata temþorit por Dias Uteis decotridos, desde aData de Emissão ou da última data de pâgamento
dos Juros Remunetatórios, conforme aphcâvel, até. a data do efetivo pagameflto ("ÞI9l
Remuneratórios"). O cálculo dos Juros Remunetatórios obedecerâ a fórmula descrita na Escritura
de Emissão;

(xvii) Pagamento da Remunetação: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do
vencimento antecipado das obrigações decortentes das Debêntures, nos termos previstos na
Cláusula 4 da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente,
devendo o pnmeiro pagamento de Juros Remunetatórios ser tealtzado em 1,2 de novembro de
2020, junto do saldo do Valor Nominal Unitário, e o último pagamerito a ser reahzado na Data de
Vencimento das Debêntures (cada uma dessas datas uma "Data de PaEamento dos luros
Remuneratórios", conforme aplicável).

(xviii) Encatgos Motatórios: Sem pre)urzo dos Juros Remuneratódos, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos Debenturistas, os débitos
em atraso ficarão sujeitos, desde a data do rnadrmplemento até a data do efetivo pagamento,
independentemente de aviso ou notifìcação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (a) juros
moratódas à nzão de 7o/o a.m. (um por cento ao mês) sobre o montante devido e não pago
calculadospro rala temþoris; e þ) multa convencional, irredutível e de rLatrtreza não compensatória,
de 2o/o (dois por cento) sobre o valor devido e não pago ("Encargos Moratórios").

(xix) Vencimento Antecipado Automático: As Debêntures deverão seî consideradas
antecipadamente vencidas pelo Agente Fiduciário, independentemente de aviso ou notificação,
judicial ou extrajudicial, ou de qualquer consulta aos debenturistas, nos termos a serem previstos



na Escritura de Emissão, na ocorência das seguintes hipóteses (termos em letra maiúscula aqui
não definidos possuem o significado definido na Escritura de Emissão):

(Ð rnadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, de qualquer obrigação
pecuniârta prevista na Escritura de Emissão, que não seja integralmente sanado no pr^zo
de até 1 (um) Dia Util contado da respectiva data de pagamento prevista na Escrirura de
Emrssão;
(ü) a ocorrência de (a) extinção, encerrâmento das atividades, dissolução da Emissora
e/ou das SPEs, þ) rnterwenção, hquidação ou a decretação de falência, conforme aphcâvel,
da Emissora ef ou da Âres e/ou das SFEs, (c) requerimento de autofalência formulado pela
Emissora e/ou pela Ares e/ou pelas SPEs, ou (d) requerimento de falência dattvo à

Emissora ef ouà Ates e/ou às SPEs, fotmulado por terceiros, que não tenha sido elidido
no prazolegal;
(-) exceto pelas Reorgatizações Societárias Permitrdas, a ocorrência de extinção,
encerramento das atividades, dissolução da Ares;
(Ð ocorência de extinção ou liquidação do FIP Ares;
(") (a) se a Emissora ef ouaÄres e/ou as SPEs, confotme aplicável, propuser plano
de recuperação judrcial ou extrajudicial ou qualquer outra modalidade de concurso de
credores prevista em lei específi.ca, a qualquet credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido
plano; ou þ) se a Emisso ra ef ou a Ares ef ou as SPEs ingtessâr em jvtzo comrequerimento
de recupetação judicial, independentemente de deferimento do processamento da
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;
("Ð se for aputado patrimônio líquido negativo do FIP,Ares;
("ü) inadimplemento de qualquer obrigação da Emissora no âmbito do Contrato de
Swap;
("-) inadimplemento de obrþação pecuriâria da Emissora ef ou de qualquer das
Fiadoras e/ou de qualquer SPE contraída perante quaisquer terceiros no âmbito do
mercado ftnanceiro ou metcado de capitais, local ou internacional, (a) com valor þal ou
superior a R$ 3,000.000,00 (três milhões de reais), cordgidos a partr daData de Emissão
pelo Indice de Preço ao Consumidot Ämplo - IPCA ("IPCA."); ou (b) que não seja
devidamente sanado no pra;zo de cura previsto no tespectivo instrumento;
(Ð altetaçã.o do petcentual de panicipação societâriaafnlmente detida pelos sócios ou
acionistas, conforme apltcâvel, no capital social da Emrssora ef ou da A.res e/ou da BD
Participações e/ou das SPEs, exceto (a) pela ttansfetência de até. 49,99o/o (quarenta e nove
inteiros e noventa e nove centésimos por cento) da totalidade do capital social das SPEs
Sþatárias parz- a CEMIG Geração Distribuída S.,A.. (ou qualquet sociedade controlada
pela CEMIG) ("CEMIG"); þ) pela ttansfetêncta de até 20o/o (vtnte por cento) da totalidade
do capital social de cada uma das SPEs Signatárias em que a Solatio GD Energia Solar
Ltda. ("Solatio") detenha parttcrpaçã"o p^n^ 

^ 
Solatio, sendo que, em ambos os casos

descritos nos itens (u) e þ), em nenhuma hipótese, a Emissora poderá deixar de deter, no
mínimo, 50,01o/o (cinquenta inteiros e um centésimo por cento) do capital social votante
das SPEs, obserwado o previsto no item G); (.) pela transferência de até.51% (cinquenta e

um por cento) da totalidade do capital social de até 2 (duas) das SPEs Signatárias (a serem
definidas posteriormente); (d) pela cisão das SPEs Sþatárias que possuem a Emissora e a
Solatio como acionistas únicas e exclusivamente para que as detetminadas centrais



gerâdoras fotovoltaicas sejam aportadas em rìovas sociedades de propósito específico,
desde que os dividendos de tais novâs sociedades de propósito específico também sejam
cedidos fiduciariamente em favor dos Debenturistas; (e) com relação à Ares, pela extinção
da Ares, desde que o FIP A.res detenha rlitsfanìs¡¡s 100o/o (cem por cento) das ações de
emissão da Emissora detidas peia Ares atê arealtzação do respectivo evento, ap6s 

^referidaopetação societária; (f) com rcIação à.BD Participações, pela sua cisão, desde que o acervo
crndido seja constituído exclusivamente de imóveis e ativos nã.o uttltzados pelas SPEs e/ou
p^r^ o desenvolvimento dos Projetos; (g) pela diluição a ser reahzada pelo FIP Ares e/ou
pela Ares ef oupela Emissora, na qualidade de sócias e/ou acionistas, conforme aplicável,
na Emissora ef oa na Ares ef ou na BD Participações e/ou nas SPEs, conforme aplicável,
caso o acionista e/ou sócio remanescente não exerça a sua prerrogattva de acompanhar
um aumento de capital social; (h) após as reorganizaçöes previstas nos itens ("), þ) ou (c)
desta Cláusula, conforme aplicável, a ttansferência das ações detidas pela CEMIG e/ou
pela Solatio nas tespectivas SPEs, desde que pârâ uma pessoa jurídica que esteja adimplente
com as Leis Antrcotupção e as Leis Socioambientais; e (i) pelo aumento da paracipaçã,o
societátia da Mori Gestão de Ativos Holding S.A. ("Mori Gestão") na Emissora, de forma
que o limite da parttcrpação societária da Mori Gestão na Emissora seja de atê 30o/o (tdnta
pot cento) do capital social da Emissora, desde que o restante do capital social da Emissora
seja detido pela Ares, observado os termos do acordo de acionistas celebrado em 22 de
março de 201'9 ("Reorganizações Societátias Petmitidas"); desde que, em todos os casos,
os aditamentos necessários à Escritura de Emissão e/ou aos Contratos de Ganntta sejam
celebtados para refletir a rcorganizaçäo socíetâria;
(") altençã,o do gestor e/ou do administrador do FIP A.res, excetuadas as hipóteses de
rescisão unilatetal dos respectivos contratos de prestação de sewiços por atuaçäo do gestor
e/ou administtador com dolo ou falta grave no cumprimento de suas atribuições,
confotme previsto nos tespectivos contrâtos, bem como a rescisão unilateral ern função
de acertaçã.o de denúncia contta o gestor e/ou administrador por violação das Leis
Änticortupção (conforme definido abaixo) e/ou ,{tos Lesivos à Ordem Econômica
(conforme definido abaixo), sendo permitida (a) a altenção do administrador pâra empresâ
do mesmo grupo econômico do adminisffador atual do FIP Ares; e þ) n alteração em
observância ao disposto nas Cláusulas 5.1.1 (xtü) e 5.3.1 (Ð da Escritura de Emissão;
(o) tedução ou alteração do capital comprometido do FIP Ares de forma que afete o
compromisso do FIP Á.res no âmbito do Termo de Compromisso de,\porte (conforme
definido na Escdtuta de Emissão), devendo o FIP Ares manter um capital subscrito e não
integrahzado nominal mínimo que for correspondente ao menor entre (")
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); ou (ü) o saldo do Valor Nominal total
pendente de paqamento ("Capital Subscrito e Não Intesra\zado Mínimo"). que deverá ser/¡
destinado exclusivamente às suas obrigações no âmbito do Termo de Compromisso de
Apotte, não podendo o FIP Ares comprometer o Capital Subscrito e Não Integtahzado
Mínimo em outras obdgações de apotte com tetceiros e/ou contratos de suporte de
acionistas e/ou obrigações de aporte em contratos de financiamento;
("") ttansformação do tipo societátio da Emissora, inclusive transformação da
Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 2222 da Lei das Sociedades
por,{.ções;
("äi) redução de capital social da Emisson ef ou da Ares, exceto (a) se aprovado
pteviamente por Debenturistâs que represeritem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das



Debêntures em circulação, nos termos do atigo 774, patâgrafo 3, da Lei das Sociedades
por Ações; "" þ) se a Emissora, as Fiadoras e as SPEs estejam adimplentes com suas
obrigações no âmbito da Escrituta de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Termo de
Comptomisso de Aporte; ou (c) p^r^ 

^ 
absorção de prejuízos acumulados;

("Ð declataçäo e/ou distribuição de quaisquer recursos, pela Emisso ra ef ou pela ,A.res,
aos seus acionistas, clirs¡65 ou inditetos, sob a fotma de resgate, fecompfâ, amofttzaçã,o ou
bonificação de ações de emissão da Emrssora, declaraçã,o ef ou distribuição de dividendos,
juros sobre capital própdo, pagamento de juros ef ou amorttzaçã,o da dívida subordinada,
ou qualquer outra patttcipaçã,o no lucro estatutariamente prevista, exceto S€,

cumulativamente, (a) for mantido o I€SD Mínimo; 
" þ) u Emissora, as Fiadoras e as SPEs

estejam adimplentes com suas obrigações no âmbito da Escdtun de Emissão, dos
Conttatos de Garantta e do Termo de Compromisso de Aporte;
6") contratação, pela Emissora e/ou por quaisquer das Fiadoras e/ou por quaisquer
das SPEs, de empréstimos, financiamentos ou operações de dívida no âmbito do mercado
fi.nanceiro ou mercado de capitais ou outras fotmas de endividamento com terceiros, sem
a prévia aprovaçã.o pelos Debentutistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,
representarido no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, exceto (a) pela
conúataçã,o de empréstimos, financiamentos ou operação de dívida no âmbito do mercado
financeiro ou mercado de capitais, pelas SPEs, em valor þal ou inferior agtegado
(considerando todas as SPEs) de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), pata capital de
giro, desde que sejam quuograffuros e sem qualquer tipo de preferência legal; þ) pelo
fi.nanciamento da SPE Janaúba com o Banco do Nordeste (BNB), até o valor de
R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais) ef ou outta SPE com a mesma capacidade de
MS7 da SPE Janaúba, desde que previamente aprovado pelos Debenturistas por meio de
-Assembleia Geral de Debenturistas ("Endrvidamento SPE"); e (c) pelo financiamento
tomado pela Emissota parr- pâgamento das Debêntures ("Financiamento Pré-
paga!seq!9"), desde que o respectivo financiamento estabeleça que a destinação dos
recursos setâpan pré-pagamento das Debêntures e do Contrato de Swap, assim como o
respectivo pté-pagamento ocorra no mesmo dia desembolso do Financiamento Pré-
ÞaEamento ("Endividamentos Permitidos"):
(*Ð não utihzação, pela Emissota, dos tecutsos líquidos obtidos com â Emrssão
estritamente nos termos da Escritura de Emissão;
(*ä) não cumprimento, pela Emisson ef ou por quaisquer das Fiadoras e/ou por
quaisquer das SPEs, de qualquer decisão arbittal ou sentença judicial e/ou administrativa
com exigibilidade imediata, em valor, individual ott para a Companhia, as Fiadoras e as

SPEs, em conjunto, þal ou superior a R$ 3.000.000,00 (ttês milhões de reais), corrigidos

^p^rttr 
daData de Emissão pelo IPCA, ou seu valor equivalente em outras moedas, exceto

no caso de obtenção, pela Emissora e/ou por quaisquer das Fiadoras e/ou por quaisquer
das SPEs, conforme ap)tcâvel, de efeito suspensivo da respectiva decisão e/ou sentença,
dentro doprazolegal;
(*"i) cessão, promessa de cessão ou qualquet fotma de transferência ou promessa de
transferência a terce:ttos, rlo todo ou em parte, pela Emissota ef ou por quaisquer das
Fiadoras e/ou por quaisquer das SPEs Sþatátias, conforme o caso, de qualquer de suas

obdgações nos termos da Esctitura de Emissão, das Fianças, dos Contratos de Garantta
e/ou do Tetmo de Comptomisso de A.potte, conforme ap)tcâveI, exceto na hipótese de



sucessão legal decorrente de Reotganização Societária Permitida ou de qualquer outra
reestruturaçã,o autortzada pelos Debentudstas nâ fotma da Escritura de Emissão;

6o) se fot decretada, pot autoridade competente, a invalidade, tnefrcá,cia, nulidade ou
inexequibiJidade da Escritura de Emrssão, dos Contratos de Garantta, do Termo de
Compromisso de Aporte, dos boletins de subscrição emitidos pelos cotistas do FIP Ares
no montânte total de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (os "Boletins de
Subscrição") ef ou das procurações a serem outorgadas no âmbito dos Contratos de
Garantta e do Termo de Compromisso de Aporte ("Procurações");
("Ð questionamento judicial iniciado pela Emisson ef ou por quaisquer das Fiadoras
e/ou por quaisquer das SPEs e/on por terceiros a respeito da validade, eficácia ou
exequibilidade da Escritura de Emrssão e/ou dos Contratos de Garantia e/ou do Termo
de Compromisso de Aporte e/ou dos Boletins de Subscrição ef ou das Procurações, bem
como de quaisquer das obrþações estabelecidas por referidos instrumentos.

(**) Vencimento Antecipado Não Automático: ,\s Debêntures poderão ser consideradas
antecipadamente vencidas pelo Ägente Fiduciário, independentemente de aviso ou notificação,
judicial ou extrajudicial, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão,na ocorência das
seguintes hipóteses (tetmos em letta maiúscula aqur não definidos possuem o significado definido
na Escdtuta de Emissão):

(Ð descumprimento, pela Emissota ef ou por quaisquer das Fiadoras e/ou por
quaisquet das SPEs Signatárias, de qualquer obtþação não pecuniária prevista na Escrifura
de Emissão, nos Contratos de Garantta, no Termo de Compromisso de Aporte e demais
documentos da Emissão dos quais façam parte, nã.o sanada em 

^té 
05 (cinco) Dias Úteis

contados do respectivo descumprimento;
(ü) protestos de títulos contra a Emissota e/ou quaisquer das Fiadoras e/ou quaisquer
das SPEs, cujo valor unitário ou agregado (çtan a Companhia, as Fiadoras e âs SPEs em
conjunto) þal ou superior a R$ 3.000.000,00 (ttês mühões de reais), cortigidos apartu da
Data da Emissão pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, salvo se for
validamente comprovado pela Emissora e/ou pelas Fiadoras e/ou pelas SPEs, ao Agente
Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis da data em a Emissota ef ou quaisquer das
Fiadoras e/ou quaisquet das SPEs que for notificada do protesto, (a) que o protesto foi
efetuado por erro ou má-fé de terceitos e desde que tenha sido cancelado e/ou suspenso,
em qualquer hipótese, o" (b) que o protesto teve seus efeitos suspensos judicialmente, ou
(c) que foi apresentada garanta em juizo, acetta pelo poder judiciário;
(-) existência de sentença ou decisão judicial, de exigibilidade imediata, cujo os efeitos
não sejam susperisos no pra;zo legal, em nzão da prâttca de atos, pela Emiss ora ef ou por
quaisquet das Fiadotas e/ou por quaisquer das SPEs, que caracterizem conduta de
incentivo à prostituição ef ou trabalho infantil, trabalho escrâvo ou crime contra o meio
ambiente e/ou discriminação de r^ç e gênero;
(tÐ existência de sentençâ ou decisão judicial, de exigibilidade imediata, cujo os efeitos
não sejam suspensos no pnazo legal, que trate do descumprimento de toda e qualquer lei
ou regulamento, nacional ou estrangeiro, aphcâvelà Emissora, às Fiadoras, às SPEs, às suas

controladotas e/ou controladas e/ou coligadas, contra prânca de atos de corrupção ou
lesivos à administração pública, incluindo, sem limitaçäo, a Lei n" 12.846, de 1" de agosto
de2073, conforme altenda, o Decreto n" 8.420, de 18 de março de 2015 e, desde que



aplicável à pessoa em questão na época da púttca do ato de corrupção ou lesão à
administração pública, a U.S. Foreþ Corrupt Practices Act of 1977, da OECD
Convention on Combatrng Bribery of Foteign Public Offìcials in International Business
Transactions e do UI( Bdbery ,{ct (JI(BA) (.- conjunto, as "Leis Anticorrupção"),
exceto em relação à CEMIG ef ou à Solatio, desde que âs mesmas não tenham cometido a
'nfuação, o cdme ou delito em questão em benefício dos Projetos;
(") comprovarem-se falsas, incortetas, inconsistentes, insuficientes ou engarrosas
quaisquer das declarações ou gannltas prestadas pela Emrssora ef ou por quaisquer das
Fiadoras e/ou por quaisquer das SPEs Sþatátias na Escritura de Emissão, nos Contratos
de Garantia, no Tetmo de Comprornisso de '\porte e/ou em quaiquer documento relativo
à Emissão;
(Ð não renovaçã.o,nã.o obtenção, pela Emissora ef oupor quaisquer das Fiadoras e/ou
por quaisquer das SPEs, cancelamento, revogação, suspensão, ou extinção das
autonzações, concessões, subvenções, licenças ou outorgas, inclusive as ambientais,
necessárias p^ra a construção, desenvolvimento, operação e manutenção dos Projetos,
desde que (a) não seja sanado no pna;zo de 30 (trinta) dias contados da não obtenção, não
renovação, cancelamento, revogação, suspensão ou extinção, sendo considerado, desde já,
sâneamento da questão a obtenção, pela Emissora e/ou por quaisquer das Fiadoras e/ou
pot quaisquer das SPEs, de medida judicial ou administrafiva provisória qtre galzLntz- 

^continuidade das operações da Emissota e/ou de quaisquer das Fiadoras e/ou de quaisquer
das SPEs, conforme o caso, até, a obtenção, renovação e/ou reestabelecimento da
autorizaçã.o, concessão, subvenção, licença ou outorga não renovada, não obtida,
cancelada, tevogada, suspensa ou extinta, conforme o caso; o" þ) esteja em pÍocesso
formal e tegular de tenovação junto à autoridade competente, sem descumprimento dos
prazos estrpulados pela autotidade competente pana o cumprimento de exigências pela
Emissora, Fiadora e/ou SPE, conforme apltcâvel;
("ü) medida de autoridade governamental com o objetivo de efetuar o sequestro de
bens, expropriar, nacionaltzat ou desapropdat compulsoriamente a totalidade ou parte
substancial dos ativos da Emissora ef ou de quaisquer das Fiadotas ef ou de quaisquer das
SPEs, desde que tal medida de autoridade governamental com o obletivo de efetuar o
sequestro de bens, expropriat, nacionahzat ou desapropdar compulsodamente a totalidade
ou parte substancial dos ativos não seja tevertida ou legalmente suspensa no pra;zo de 10
(dez) dias;
(ttü) caso, após 60 (sessenta) dias contados de cada uma das datas previstas no
cronogtâma disposto no Ânexo III da Escrituta de Emissão, a capacldade total dos
Ptojetos efetivamente conectados na tede da distribuidora esteja inferior a B5o/o (oitenta e

cinco por cento) da capactdade total dos Projetos prevista pan aquelz data em tal
cronograma, confolme atestado nos Relatórios do engenheiro independente contratado
pela Emrssora, 

^ 
seu exclusivo critério ("Engenheiro Independente"), apresentados

confotme alTnea (xxxix) da Cláusula 5.1,.1, da Escdtura de Emissão, e verificado, com base
no referido relatório, pelo Agente Fiduciário;
(Ð caso, atê 28 de fevereiro de 2021, a Capacidade Total dos Ptojetos não esteja
efetivamente conectada à rede da disüibuidora, conforme atestado pelo Relatódo Final
(conforme definido abaixo) do Engenheto Independente;
(") desistência, de forma intencional pelas SPEs, da operação, total ou parcial, de
qualquer um dos Projetos;



(4 
^pafiu 

da conexão à rede da totalidade dos Projetos, paralisação, por um pedodo
superior a 30 (tdnta) dias ao ano) da opetação de Projetos, en€¡ €tn conjunto, Íepresentem,
no mírumo, L50/o (quinze por cento) da Capacidade Total dos Projetos;
(t") quaisquer eventos ou situações, ações judiciais ou procedimentos administrativos,
que impossibilitem ou afetem material e negativamente (ou venham a impossibiltar ou
afetar mâterial e negativamente) o cumpdmento das obdgações decortentes da Escritura
de Emissão pela Emissora, por quaisquet das Fiadoras e/ou por quaisquer das SPEs
("Efeito Adverso Relevante") :

("*) constrtuição, pela Emissora e/ou por quaisquer das Fiadoras e/ou por quaisquer
das SPEs, sem a prêvta aptovaçã,o de Debentudstas reunidos em ,\ssembleia Geral de
Debentudstas, representando no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação,
obserwado o disposto na Cláusula 7 da Escritura de Emissão, a qualquer tempo, ainda que
como promessa ou sob condição suspensiva, de penhor ou qualquer outro gravame ou
ônus sobte os clireitos e bens dados em ganntia às obrigações oriundas das Debêntures ou
sobre quaisquer ativos relacionados aos Projetos, assim como qualquer outra espécie de
cessão ou vinculação sobre os mesmos direitos a terceiros que não os Debenturistas e o
Agente de Swap, observado o compattilhamento mencionado na Cláusula 3.27.2 da
Escrituta de Emissão, exceto flo caso do Endividamento SPE, desde que o ônus, se
houvet, seja constituído em rclaçã,o ao bem que será adquirido por meio do Endividamento
SPE,;

("Ð venda, cessão, locação ou qualquet forma de abenaçã.o de ativos, pela Emissora
e/ou por quaisquet das Fiadotas e/ou por quaisquer das SPEs, em valor agregado (çtan a

Emissora, as Fiadoras e as SPEs) igual ou superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
cotrigidos a pattt da Data da Pdmeira Integrabzação pelo IPC.A., ou o equivalente em
outtas moedas, exceto pelas hipóteses de substituição de bens em razã.o de desgaste,
depreciação e/ou obsolescência;
("") conttataçã.o, pela Emissora e/ou pelas Fiadons ef ou pelas SPEs, de emprést-imos
ou mútuos, como ctedotes ou devedoras, com seus acionistas, administradores,
empregados e/ou sociedades controladoras, controladas (diretas ou indiretas) ou sob
controle comum da Emissota ef ou de quaisquet das Fiadoras e/ou de quaisquer das SPEs
("Partes Relacion¿das"). sem a prévia aþtovaçào oelos Debenturistas. reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas, representândo no mínimo 2/3 (dois terços) das
Debêntures em Circuiação, ficando, desde já, excetuada a aquisição de peças e

equipamentos da Mori Minas Holding Importadora S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o
n" 33.875. 1 10 / 0001-56;
(*Ð realtzaçã,o de quaisquer novos investimentos ou âssunção de novos compromissos
de investimento pela Emissora ef oupelaBD Patticipações e/ou pelas SPEs, que não sejam
os investimentos necessários par^ a implantação dos Projetos, sem o prévio e expresso
consentimento dos Debentudstas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,
representando no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, obserwado o
disposto na Cláusula 7 da Escdtura de Emissão, exceto em relação a novos investimentos
ou à assunção de novos comptomissos de investjmento da Emissora e/ou da BD
Participações que, cumulativamente (a) sejam rca\zados unicamente em projetos de
energia solar; þ) sejam rcahzados com recursos provenientes da subscrição e/ou
rntegrahzação de novas cotas pelos cotistas do FIP Ares, de forma que não afete o Capital
Comprometido e Não Integtahzado, ou reinvestimentos de lucros acumulados da

10



Emissora que seriam de outra forma distribuídos aos seus acionistas; (c) sejam obtidos
todos os licenciamentos ambientais aplicáveis para os projetos a serem desenvolvidos no
âmbito dos novos inveslimentos ("Novos Proietos"), nos respectivos ptz;zos legais; e (d)
não constituam ônus sobte os bens e direitos dos Novos Projetos;
(*ä) inclusão em acotdo societário, estâtuto ou contrâto social da Emissora ef ou de
quaisquer das Fiadoras ef ou de quaisquet das SPEs, de dispositivo que impote em
restrições à ou diminuição da capacidade de cumprimento, pela Emissora e/ou por
quaisquet das Fiadoras e/ou por quaisquer das SPEs, confotme aphcâveI, das obrþações
pecuniátia ef ou nã,o pecuniárias expr:essamente previstas na Esctituta de Emissão, nos
Conttatos de Garzntta e/ou no Termo de Compromisso de A.porte e,/ou no Boletim de
Subscrição e/ou nas Procutações;
(""tä) cisão, fusão ou incorporação (inclusive incorponçã.o de ações) da Emissora ef ou
da A.res e/ou das SPEs ou, ainda, qualquer outta forma de operação societária envolvendo
a Emissora ef ou a -Ares e/ou as SPEs, exceto: (a) se previamente aatonzado pelos
Debenturistas teunidos em Ässembleia Geral de Debenturistas, representando, no
mínimo, 2/3 (dois tetços) das Debêntures em Circulação, observado o disposto na
Cláusula 7 da Escritura de Emissã"; þ) pelas Reotganìzações Societárias Permitidas;
("*) cessões e/ou transferências ditetas, pan terceuos não cotistas, de cotas do FIP
Ares por seus atuais cotistas em percentual superiot a 20o/o (vinte pot cento) do seu capttal
subscrito, ficando previamente autonzadas e expressamente excetuadas da contagem do
Limite máximo de 20o/o (vinte por cento) as cessões e/ou transferências que ocorrâm pâra
pârentes em linha teta,até o 2" (segundo) grau, do atual cotista cedente;
("Ð alteraçã,o do tegulamento do FIP Äres que possa, a crttérto dos Debenturistas,
impactar o cumpdmento das obdgações previstas no Termo de Comptomisso de Aporte,
exceto quando a alteraçã,o fot em atendimento de exigência da CVM ou em consequência
de normas legais regulârnentares;
(""i) alter.açã,o do objeto social da Emissora, que implique na exclusão da atividade
preponderante da Emissota ou inclua atividade relevante que esteja fora dos segmentos de
mercado cortespondentes às atividades atualmente desenvolvidas pela Emissora, qual seja,

o lnvestimento, direto e indireto, em projetos de geração energia e/ou atividades
complementares a tais ptojetos;

6*) não observància, em cada apuração, do Indice de Cobertura do Serviço da Dívida
('ICSD") mínimo de 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) ("ICSD Mínimo"). O ICSD será

apurado anualmente, com base nas demonstrações financeiras anuais da Emissora,
conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I da Escritura de Emissão, sendo a
primeira apuração com base no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021
comprovado mediante a apresentação das rnformações indicadas na Cláusula 5.1.1(i)(a) da
Escdtuta de Emissão;
(""*) a Emissota deixar de ter suas demonstrações financeiras anuais auditadas por
auditor independente registrado na CVM;

6o) se fot decretada, por autoridade competente, a invalidade, ineftcâcia, nulidade ou
inexequibilidade de quaisquet disposições televantes da Esctitura de Emissão, dos
Conftatos de Garantia, do Termo de Compromisso de Aporte, dos Boletins de Subscdção
e/ou das Procurações; e

6*) caso a SPE Janaúb a 'tncorta em quaisquet dos eventos ptevistos na Cláusula 8.1 da

Escrituta de Emissão.

77



(xxi) Amotização Progtamada: Sem pre)urzo dos pagamentos em decorrência de eventual
vencimento antecipado das obrþações decotrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado
Facultativo (confotme definido abaixo) ou da Amotszaçào ExtraordinâriaFacultativa (conforme
definido abaixo), flos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal
lJnitário será amortizado semesttalmente, a partk do 1.2" (décimo segundo) mês contado daData
de Emissão, inclusive, em parcelas consecutivâs a serem pâgas sempre no dia 12 dos meses de
novembto e maio de cada ano, sendo o pdmeiro pagamento em 72 de novembro de 2020 e o
último, naData de Vencimento, conforme cronograma descdto na Escritura de Emissão ("Datas
de Amortização das Debêntures");

(xxii) Resgate Antecipado: A Companhia poderâ optar, a seu exclusivo critério , por reahzar o
resgate antecipado facultativo integtal das Debêntutes ("Resgate Antecipado Facultativo"), a

qualquer momento, a patt:t da Data de Emissão das Debêntures e a seu exclusivo critério, na
forma a set prevista na Escritura de Emissão. Ä Emis sora ftca obrigada 

^ 
p^g r aos Debenturistas,

um prêmio flal conforme previsto na Escritura de Emissão;

(xxiii) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critédo, realfzaruma
oferta de resgate antecipado total das Debêntures ("Ofeta de Resgate Antecipado"), endereçada
a todos os Debentutistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de
condições para aceitar a Ofet;ta de Resgate ,{ntecipado das Debêntures de sua tituladdade, na
forma prevista na Escdtura de Emissão;

(xxiv) Atnottização Antecipada Facultativa: A Emissora poderâ realizar, a partst da Data de
Emissão, a qualquet momento e a seu exclusivo critério, a amofitzação extraordin âria depercentual
do Valot Nominal Unitário ou saldo do Valot Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso
("Amorttzaçào Extnordinâúa"). A Amortszaçào Extraordinária estarâ limitada a 98o/o (noventa e
oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o
caso) na forma prevista na Escritura de Emissão. Ä Emissora ftca obrigada ^ p^g r aos
Debenturistas, um pÊmiof/af conforme previsto na Escritura de Emissão.

(b) altetat a rcdação do artigo 21 do estatuto social da Companhia, que passará a vþora4 a

partir desta data, com a seguinte nova redação:

'Artigo 2/ - No: limites de suas atribuþões e poderes, é lidto aos Direlores conslilair mandatários
da Sociedade, medianle a ouTorga de procaraçõer czm a assinalara de dois Direlores, desde qae

lauradas com poderes etpectfcos e praqo delerminado, não suþerior a / (um) ano, excetl (i) nas

procarações jadicìais e (ii) nos mandatos oatorgados no ânbito do 'Tnsîrumento Particalar de

Escritara da /' þrineira) Emis:ão de Debêntures Simples, Não Conuersiaeis em Açõeq da Espécie

com Garanlia Real, com GaranÍias Adicionai: Fide-1asstírias, em Série Única, para Distnbuição
Púlt/ica, com Esþrços Restritos de Distribulçã0, da Mori Energia Holding SA." ('E¡critara de

Emissão') e dos in:trwmenlos de garanlia correlatos, qaando erte pra<o þnderá ser indeterminado."

(.) autotizar aprâttca, pela administração da Companhia, de todos e quaisquet atos necessários
para a. impiementação das delibetações ora aprovadas, inciuindo a conttatação dos prestadores de
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serviço e â celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta Resffita, estando desde
já, autorizada a celebrm eventuais aditivos à Escritura de Emissão; e

(d) alterm a redaçã.o do artigo 27 do estatuto social da Companhia, que passará a vigorat, a
partir desta data, com a seguinte nova redação:

'Arîigo 27 - 0 lacro líquido aparado em cada exercído sorial será destinado: 5% (cinco por cento)
para oføndo de reserva /ega/, até o limiÍe preuisto en /ei; sendo cerîo que /00% þem por cenTo) do

aa/or remanescente do lacro liquido será distribaído como diaidendo minimo aos acionistas, obseraada¡

as condições dispostas na Escntara de"Enissã0.
Parágrafo Primeiro - A Diretoria þoderá declarar diuidendos interrztediános eloa inlercaløre¡ elou
jaros sobre capitø/ pnþrio, à conta de reserva de /ucros acamulados, de reseruas de /ucros ou de /acros

aþurados em ba/ønços :emestrais ou intermediários,

Parágrøfo Segundo - As imþortâncias declaradas e þagas oa reditadas a ritulo dejaros sobre o caþiTal

þroþrio, de acordo com a legislação þertinente, serão imþutadas aos ualores do diuidendo obngaTório

oa do diuidendo estatatário, integrando o montante dos ditidendos distribuidos pela Conþanhia, þara
lodos os efeitos legais."

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar. e como ninguém mais desejasse fazer uso da
palavta, determinou o Sr. Presidente que se lavtasse â presente -Nta, a qual, após lida e achada
conforme por todos, foi assinada pelos membtos da mesâ. Mesa: Presidente - Douglas Sadao
Taniwaki Shiraga e Sectetátio -José Guilherme Ferreira de Oliveira Gomes, Acionista: ARES 2
PARTICIPAÇÕES S.4., representada por Ralph Gustavo Rosenberg \)Zhitaker Carneiro e
Alexandre Yochihito Sabanai; e MORI GESTÃO DE ATIVOS HOLDING S.4., representada
por Douglas Sadao Taniwaki Shiraga e Bruno l(en Taniwaki Shiraga.

(Confere com o original laarado em 
fjatro 

pnþrio)
,i

São Paulo, 06 de novembrp

Mesa:

Sadao T Oliveira
Presidente
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